
CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1873 

PROJETO DE LEI NQ 40/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MU 

NICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O Artigo lQ da Lei nQ 781, de 

15 de setembro de 1.965, a partir desta data, passa a vigo

rar com a seguinte redação: 

"Artigo lQ)- Fica denominada "Rua Tufik ' 

Maluf", a via atualmente sem nome, recentemente aberta, pa� 

tindo da Rua Joaquim Procópio de Araújo, lado esquerdo, en 

tre a Rua Coronel Jeremias José de Almeida e imóvel do DERII. 

Artigo 2Q)- Esta lei entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã

rio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST/\1)0 DE s.�o P.\Uí.O

DEPARTAMENTO DE ADMiNISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI N 9 4o) t�

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- o Artigo lQ da lei nQ 781, de -

15 de setembro de 1.965, a partir desta data, passa a vigorar -

com a seguinte redação: 

"Artigo lQ)- Fica denominada "Rua Tufik Ma-

luf", a via atualmente sem nome, recentemente aberta, partindo

da Rua Joaquim Procópio de Araújo, lado esquerdo, entre a Rua 

Coronel Jeremias José de Almeida e imóvel do DER". 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1<..- !. 

S-�-'-,

Pirassununga, 02 de junho de 1.989. 

- EUBERTO NEMtSIO P��

Prefeito Municipal 
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Aorovada em , 11 discussão. 

Apro 1.1e.�!,0• e:-n 2.ª di3cussão. 

A : - : ... - - ;·; , . �, i. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART A:--1ENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

- J D S T I F I C A T I V A -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Face ao que preceitua o Item XIV do Artigo 24 

da Lei Orgânica dos Municípios, e motivado pela reivindicação 

formulada pelo cidadão Jorge Maluf, através dos autos do pro

tocolado nQ 212/89, acompanhada de documento que embasa a

pretensão, é que este Executivo Municipal leva à apreciação -

dessa Egrégia Edilidade, o Projeto de Lei ora proposto,o qual 

visa dar nova redação ao Artigo lQ da Lei nQ 781, de 15 de se 

tembro de 1.965, a fim de que a denominação daquela via públi 

ca tenha sua nomenclatura correta, ou seja, rua Tufik Maluf. 

Melhor instruindo nossa justificativa, encami 

nhamos em anexo, cópia xerográfica do requerimento inaugural

dos autos do protocolado acima noticiado, acompanhado de doeu 

mento, e da lei acima referida. 

Contando desde já com o beneplácito dos nobres 

senhores vereadores, encarecemos para tramitação da propositu 

ra, regime de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ, da Lei 

Orgânica dos Municípios, o que desde já fica requerido . 

No ensejo, reiteramos os mais altos protestos 

de estima e consideração. 

PI,02,JUN,89.
mcz/ 

- EUBERTO NEMÉSIO P��

Prefeito Municipal 

GODOY -
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JorF,c !''J.luf,:::1aior,pro1Jrict,_1:r j_o, nb8.i:zo assinrido, rCCJU2r a 
Va. i!:xcio.., sc d.i"•a2 corre:'" :ir o no ·:e da H.u:,. l'ufi .: ;i.J.uf,Lct 
nº 781 de 15 de Jctc,'!1b�·o de 19c.:5, bcE1 coCTo a ula.c8, da ,lua. 
Pe,ra o n0!"'.c correto que é :.cu ii'L\. :i..:1.\.LC .B', co�fo:r;,e co:i.prov;:.in tG 
sn:exo a este, con 8.�.-:sin.�tL1ra c.1..c "'1roprio punho do 'CCS"lo, na 
Guia de Aqui siçe.o de Es ta.:1pilh8.!':i. 

H cs te� I�er110s 

P.Defcrincnto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. N. º·--·········-··-·-·· 

L E I 781 

A CÃI'vIARA l\!UNICIPAL DECRETA E O PREFEITO MU
NICIPAL DE PIRASSUNUNGA PROMULGA A SEGUINTE' LEI:-

Art2 12) - Fica denominada '.'Rua Tufi .Maluf" 
a via atualmente sem.nome, recentemente aberta, partindo da 
Rua Joaquim Proc6pio de Araújo, lado esquerdo, ent.e.e a Rua -
Coronel Jeremias José de Almeida e im6vel do DER. 

Artº 2º) - Esta lei entrafá em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 15 de Setembro de 1.965. 

r Prefeito fdu.nicipaI --· 

Publicada na Portaria desta Prefeitura, 
data supra 

Secret. Subst. da P� 

/11., /,/,L (M,,._.,1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J,;'>-

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 40/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

dar nova redação ao Artigo lQ da Lei nQ 781, de 15 de setem 

bro de 1.965, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e 

constitucional. 

Sala das Comissõ
��Ôt

�unho de 1989.

Rubens ,�ntos Costa 

��� 
,,4raldo Sebastião Pavão 

/ 
Ge 

Re ator 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
l·:Sl'\I)11 Ili'. S\" l'\11I.11 

- LLl N 9 l.Y7U/8Y -

A CAMJ\Hl\ MUNICIPAL /\.PROVl\ E O PREF'EI'l'O MUNI

CIPAL DE PIR.l\SSUNUNGJ\ Sl\NCIONA E PROMULGI\ l\ SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- O l\rtigo 10 da lej nQ 781, de -

15 de setembro de 1.965, a partir desta <-1.:llc:1, pv.ssD a vi<Jorar -

com a seguinte redação: 

"Arti90 lO)- Fic,7 de110111i11EH]é1 "!�ué\ '!'uflk Ma

luf", a via atualmente sem nome, recenteme11te aberta, partindo

da Rua Joaquim Procópio de i\raújo, lac1o esquerdo, entre a Rua 

Coronel Jeremias José de l\ln1eldr.1 e? imóvel elo Di;;H". 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em viqor na dc1 

ta de sua publicação, revogadus as dispos:i.r.;Ões cm co11 tr.:ir io. 

PirassunungR, 29 de ju11lto d, 

Publicado na Portaria. 

Data supra. 

EUBERTO tJEMJ:;SIO 

Prefeito Municlpv.l 

/ 

- WAL''°;R ,J(\i\0 IJU,F1Nl1 BU,LZI/\ -

Diretor o Dcpa\ta111cn t:o de /\J111 i.n is tr;1c:iio 
1 
1 

GODOY 


